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EDITAL 

N.º de Registo 1454  Data 07/02/2018  Processo 2018/150.10.701/1  

 

FERNANDA MARIA PEREIRA ASSEICEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Alcanena: 

 

Faz saber, em cumprimento do determinado no art.º 35.º, n.º1, alínea t), conjugado com o art.º 

56º., ambos do anexo I à Lei n.º75/2013, de 12 de Setembro, que se resumem no seguinte as 

deliberações tomadas por este Órgão Executivo, na reunião ordinária n.º 1, de 08 de janeiro do 

corrente ano, destinadas a ter eficácia externa: 

 

- Aprovada a Ata da reunião ordinária da Câmara, realizada no passado dia 18 de dezembro de 

2017. 

 

- Aprovada a criação e constituição do Observatório Ambiental de Alcanena e respetivas 

normas de funcionamento, ao abrigo da alínea k), do artigo vigésimo terceiro, da Lei número 

setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro, que estabelece um quadro de 

atribuições e de competências dos órgãos municipais, nomeadamente em matéria de 

ambiente. 

 

- Designado, como representante do Município, nas faltas e impedimentos da Excelentíssima 

Senhora Presidente da Câmara, o Vereador, Senhor Hugo André Silva Ferreira Santarém e, 

nas faltas deste, o Arquiteto, Senhor Sérgio Simões, na Comissão Consultiva de 

Acompanhamento da Elaboração do Programa Especial do Parque Natural das Serras de Aire 

e Candeeiros. 

 

- Tomado conhecimento da Moção “Maus cheiros na União de Freguesias de Alcanena e Vila 

Moreira”, remetida pela União das Freguesias de Alcanena e Vila Moreira. 

 

- Ratificado o Auto de Arrematação relativo à Hasta Pública – Alienação com possibilidade de 

arrendamento de imóveis municipais - Fração G, Complexo Municipal José Policarpo Lopes da 

Silva, Vila Moreira, datado de dezanove de dezembro de dois mil e dezassete, ao Senhor João 

Pedro da Silva Caetano, pelo valor de sessenta e três mil e trezentos euros, para o fogo 

correspondente à fração G, com tipologia T-Três, correspondente ao primeiro andar tardoz. 
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- Ratificada a minuta de contrato de arrendamento da fração G, do Complexo Municipal José 

Policarpo Lopes da Silva, em Vila Moreira, celebrada entre o Município de Alcanena e o Senhor 

João Pedro da Silva Caetano, na sequência do procedimento por Hasta Pública que decorreu 

alienação com possibilidade de arrendamento do referenciado imóvel municipal. 

 

- Aprovada a adjudicação definitiva dos itens nos seguintes moldes: 

 a) À firma Conectividades, Limitada, pelo valor de trinta e dois cêntimos por quilograma 

a máquina articulada Zettelmeyer ZL602, de mil novecentos e noventa e quatro, a gasóleo, 

com um peso estimado de cinco mil quilogramas;  

 b) À firma AMBIGROUP, Sociedade Anonima, pelo valor de cento e cinquenta e um 

cêntimos, por quilograma, os seguintes itens:  

 

- Aprovada a transferência de mil duzentos e vinte e oito euros e sessenta e um cêntimos para 

a Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo, referente ao projeto “Licenciamento de Software 

“Enterprise Agreement”, inscrito na rúbrica de “Modernização Administrativa do Médio Tejo 

(Capital)”. 

 

- Indeferido o pedido de redução de tarifas de saneamento e resíduos sólidos urbanos 

relativamente às faturas números dois mil e dezassete zero zero zero cinco seis zero cinco 

dois, dois mil e dezassete zero zero zero cinco seis zero zero um e dois mil e dezassete zero 

zero zero quatro três cinco dois oito emitidas, as duas primeiras a onze de outubro e a terceira 

a dez de agosto, todas de dois mil e dezassete, emitidas em nome da Junta de Freguesia de 

Bugalhos, pela firma Luságua Alcanena – Gestão de Águas, Sociedade Anónima, por não 

estarem reunidas as condições para o efeito, constantes do Edital datado de vinte e sete de 

novembro de dois mil e treze, uma vez que o pedido foi entregue após os trinta dias definidos 

no referido Edital, concedendo prazo de audiência prévia, ao abrigo do Código do 

Procedimento Administrativo. 

Equipamento Ano Combustível Matrícula 
Peso 

Estimado (Kg) 

Renault Express 1996 Gasolina 94-36-GL 1500 
Renault Clio 1991 Gasolina XQ-48-16 800 
Renault 4L 1987 Gasolina AO-73-53 700 

Renault S.5GTL  Gasolina SI-85-81 700 
Volvo 460 1990 Gasolina MQ-85-70 500 

Renault Trafic 1994 Gasóleo 90-63-DT 1500 
Peugeot Boxer 1997 Gasóleo 10-47-HV 1800 

Autocarro DAF1000 1992 Gasóleo 75-01-AU 6600 
Dumper Jumper 2001 Gasóleo ---- 1000 
Sucata variada ---- ----- ----- 11000 
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- Tomado conhecimento das Alterações número sessenta e quatro ao Orçamento e número 

cinquenta e sete às Grandes Opções do Plano. 

 

- Tomado conhecimento das Alterações número sessenta e cinco ao Orçamento e número 

cinquenta e oito às Atividades Mais Relevantes. 

 

 - Tomado conhecimento das Alterações número sessenta e seis ao Orçamento e número 

cinquenta e nove às Grandes Opções do Plano. 

 

- Tomado conhecimento das Alterações número sessenta e sete ao Orçamento e número 

sessenta às Atividades Mais Relevantes.  

 

- Tomado conhecimento das Alterações número sessenta e oito ao Orçamento e número 

sessenta e um às Grandes Opções do Plano. 

 

- Tomado conhecimento das Alterações número sessenta e nove ao Orçamento e número 

sessenta e dois às Atividades Mais Relevantes. 

 

- Tomado conhecimento das Alterações número um ao Orçamento e número um às Grandes 

Opções do Plano. 

 

- Tomado conhecimento das Alterações número dois ao Orçamento e número dois ao Plano 

Plurianual de Investimentos. 

 

- Tomado conhecimento do Resumo Diário de Tesouraria do dia 5 de janeiro de 2018, o qual 

acusa um saldo de um milhão quatrocentos e sessenta e três mil quatrocentos e oitenta e cinco 

euros e oitenta e sete cêntimos, sendo um milhão trezentos e dezanove mil quinhentos e 

quarenta e oito euros e vinte e quatro cêntimos de Operações Orçamentais e cento e quarenta 

e três mil novecentos e trinta e sete euros e sessenta e três cêntimos de Operações de 

Tesouraria. 

 

- Aprovada Minuta de Adenda ao Protocolo celebrado entre o Município de Alcanena e a 

ARPICA – Associação de Reformados, Pensionistas e Idosos do Concelho de Alcanena, 

referente ao Projeto Novo Impulso, no ano de dois mil e dezoito, pelo valor de quarenta e nove 

mil novecentos e oitenta euros, para o ano de dois mil e dezoito, ao abrigo da alínea u) do 
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número um, do artigo trigésimo terceiro do Anexo I à Lei número setenta e cinco/dois mil e 

treze, de doze de setembro. 

 

- Deliberada a atribuição do Cabaz Bebé Feliz, à filha de Vânia Isabel Pereira Mina. 

 

- Deliberado declarar a caducidade da aprovação do licenciamento referente ao Processo de 

Obras número trinta e dois/dois mil e treze, de Joaquim José Carvalho Pereira, nos termos do 

artigo septuagésimo primeiro do Decreto-Lei número quinhentos e cinquenta e cinco/noventa e 

nove, de dezasseis de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei número cento e trinta 

e seis/dois mil e catorze, de nove de setembro, bem como o seu arquivamento, por não ter sido 

requerida a emissão do alvará de licenciamento de obras no prazo estipulado para o efeito. 

 

- Deliberado informar o Senhor José Oliveira Antunes de que é intenção desta Câmara 

Municipal declarar a caducidade da aprovação do licenciamento, nos termos do artigo 

septuagésimo primeiro do Decreto-Lei número quinhentos e cinquenta e cinco/noventa e nove, 

de dezasseis de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei número cento e trinta e 

seis/dois mil e catorze, de nove de setembro, bem como o seu arquivamento, por não ter sido 

requerida a emissão do alvará de licenciamento de obras no prazo estipulado para o efeito. 

Mais, foi deliberado informar o requerente de que, caso tenha algo a argumentar ou a expor ao 

acabado de decidir, apresente, por escrito, no prazo de dez dias, contados da data de depósito 

da notificação, em sede de audiência prévia, exposição acerca da presente decisão, findos os 

quais será declarada a caducidade da aprovação do licenciamento, nos termos da legislação 

mencionada. 

 

- Aprovado o corte da Estrada Municipal que liga Minde à Serra de Santo António, com a 

colocação de materiais que impeçam a deslocação manual. A interrupção de trânsito naquela 

via foi aprovada, por unanimidade, na reunião da Comissão Municipal de Trânsito realizada a 

trinta de novembro de dois mil e dezasseis. 

 

- Aprovada a implantação de sinalização de trânsito “C15 – Estacionamento Proibido”, na Rua 

da Liberdade, em Pousados, Freguesia de Bugalhos, ao abrigo do Ponto um, do artigo décimo 

quarto, do Regulamento Municipal de Trânsito do Município de Alcanena. 

 

- Aprovada a colocação de abrigo de passageiros rodoviários e respetiva sinalética na ex-

Estrada Nacional trezentos e sessenta, junto ao cruzamento da entrada sul do Bairro das 
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Saramagas, em Minde, ao abrigo do Ponto um, do artigo décimo quarto, do Regulamento 

Municipal de Trânsito do Município de Alcanena. 

 

- Aprovado o valor a cobrar pelo serviço prestado às Águas do Norte, Sociedade Anónima, 

pelos Bombeiros Municipais no transporte de água para o distrito de Viseu, de trezentos euros 

dia, na sequência da seca extrema que assola o país. Mais foi aprovada a arrecadação da 

receita proveniente da prestação do serviço. 

 

E, para constar, se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 

lugares de estilo. 

 

A Presidente da Câmara 

 

 

 

 

(Fernanda Maria Pereira Asseiceira) 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa 1 
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